


1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência
contratual por mais 12 (doze) meses, de 13/03/2022 a 13/03/2023.
1.2. Fica resguardado à LOCATÁRIA o direito de realizar licitação para a
contratação dos serviços, a qualquer tempo, durante sua vigência, bem como rescindir
o contrato, mediante aviso à CONTRATADA, com antecedência de no mínimo 90
(noventa) dias.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA
2.1. O valor mensal da locação, R$ 114.838,54 (cento e quatorze mil
oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), pelo período
relativo à prorrogação contratual, totaliza o valor de R$ 1.378.062,48 (um milhão,
trezentos e setenta e oito mil sessenta e dois reais e quarenta e oito
centavos) deste Termo Aditivo.
2.2. No exercício corrente, a despesa com este Termo Aditivo, no montante de
R$ 1.098.622,03 (um milhão, noventa e oito mil seiscentos e vinte e dois reais e três
centavos), correrá à conta da Nota de Empenho nº 2022NE000007 apropriada no
elemento de despesa 33.90.39, da vigente Lei Orçamentária Anual.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES CONTRATUAIS
3.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do
contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
4.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste,
depois de aprovado pela autoridade competente, e publicado seu extrato no Diário
Oficial da União.

Parágrafo Único – Compete à LOCATÁRIA providenciar, às suas
expensas, a publicação deste termo aditivo no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.
 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e
avençado, é lavrado o presente Instrumento em meio eletrônico, constante no
Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI da LOCATÁRIA.

 
 

 
Documento assinado digitalmente

BRUNO SILVA DALCOLMO
Representante Legal da LOCATÁRIA
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Documento assinado digitalmente
ANDRÉ VENÂNCIO DA SILVA

Representante Legal da LOCADORA
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Silva Dalcolmo,
Secretário(a) Executivo(a), em 09/03/2022, às 12:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por ANDRE VENANCIO DA SILVA,
Usuário Externo, em 10/03/2022, às 21:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 23016402 e o código CRC DBA22CAC.

Referência: Processo nº 19964.100021/2019-82. SEI nº 23016402
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